PROJETO DE LEI No              , DE 2009

(Do Sr. ELIENE LIMA)

  Altera o inciso I do art. 3º e acrescenta o inciso V ao mesmo artigo da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso I do art. 3º da Lei 9.099/99, passa viger com a seguinte redação:

 “I – as causas cujo valor não exceda a 80(oitenta) vezes o salário mínimo.” 
Art. 2º Fica acrescido o inciso V  ao caput do art. 3º da Lei 9.009/95, com a seguinte redação:

“V - poderão ser cumulados pedidos de reparação de Danos Materiais e Morais, podendo estes últimos serem fixados em valor superior ao previsto para alçada definidos nos incisos I a IV deste artigo.”
Art. 3º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO




O modelo de Estado adotado no mundo ocidental, fundamentado a idéia de Montesquieu quando da Revolução Francesa, fragmenta as ações de governo em três poderes. Montesquieu aponta que o primeiro Poder de Estado é o Legislativo, composto por representantes do povo, tendo como função precípua traduzir em leis as vontades do povo, da sociedade.




Ao Poder Executivo a função precípua de fazer executar as leis produzidas pelo Poder Legislativo.



E finalmente ao Poder Judiciário cabe a função precípua de fazer cumprir as leis, tendo como principal instrumento a coação estatal.




Esses Poderes são, na proposta filosófica de Montesquieu, isonômicos, independentes entre si e harmônicos, sendo esta idéia recepcionada pela nossa atual Carta Política.




Ocorre que, quando da prestação da tutela jurisdicional pelo Estado através do Poder Judiciário, se espera um resultado célere e eficiente, nos termos dos arts. 5º, inciso LXXVIII e art. 37 da Constituição Cidadã.




O atual Código de Processo Civil, que refletia a realidade econômica, tecnologia e social de 1973, não consegue, por maior que seja o esforço desenvolvido, atender aos princípios definidos pela Constituição Federal.




De outra banda, em 1995 surge outro modelo procedimental, regulamentando no País um procedimento mais célere, mais efetivo que são os procedimentos dos Juizados Especiais Cíveis. 
Mesmo este procedimento merece e precisa ser constantemente aperfeiçoado, permitindo um maior acesso da população.




Nesse sentido, sentimos a necessidade de ampliar o valor de alçada dos processos previsto a este procedimento processual, bem como retirando dúvidas e debates quanto a possibilidade de acúmulo de pedidos de reparação de danos materiais e extra-patrimoniais nos feitos dos Juizados Especiais Cíveis.
Sala das Sessões, em       de                       de 2009.

Deputado ELIENE LIMA
